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rtIaítvas ds 'Corzs. 	
C A r 1 T U L O

66	 As Cortes	 e reunbi5 todàs	 0111 annor,
na Capa	 desC Reino	 k P	 ttgü 	 Com ji- Rg4í rtIoiivas aos Depuladüs.

ti	 ua approvadd pelas duas terças partes dn
tras 1 adar-se	 2 ou-,	 pcckr Nw p6den 	 ,ser Eleito	 Deipataoos os

troh1gar	 que nio dite 'mais	 de doze	 Icgu qle n4io	 p&krn ser Eleitores	 ark	 ,	 e alêrn

d	 dü	 CapbL	 Se duriue	 o intervaflo	 ds duNes o	 quc no t ver renda guieieme par;

vier ivsio de	 nimngos	 peste	 ou
a D1pu4onira caia	 ttiirna	 ppder

sua	 sustentação	 procedente	 de	 bens de	 raiz
Commercio, AflAuskria , ou emprego; os Bipo

?ermiJnle dctrninir i 	 rfrda trasladação nu soas	 DKJCe,	 os MagL5trtd5 nos distrietos
dar óülras qnae8quer providericíaã que julgar cou- sua jtrrisdicçlo ;	 os Secrctari°s e	 Conslí-

de Estadu; os	 servem íimprego daíiará& sujeitas	 approvaçiu 1-05	 que
ii Real; e os	 trngdros ! posto que tnhio carta

das	 fui
SesÔ	 ss Cortes doraro5	 ni ca- de Cidadão. O	 1)épuados eu	 huma Legisiaiu-

da	 nio	 tres 	 flsuM,	 e soente
hum	 o

r* poder6 ser	 reeleitos	 para	 s seguintes

75.	 Ninguem poder	 ser eleito em Cornrpoerl5 prrwóar-se	 por	 ma	 ,
Fi o	 houver—	 Iiii	 jH$ti	 &Sapedir; Cá	 ondi	 tiver naora idde ou domicilio. Se

appmovida	 pelas	 duas tciças partes	 dos Depu-
Porém	 ires Lgisituraa

;lguem for eleito cm mais de huma,	 Cor-
tt5 dcçidirão qual	 das eieiç6es	 se prefira, e

tades presentcs.	 as	 que
uem das pmseÍftes Cortas Etraorchnaris ls outa	 C*maka 	 serão chamados es Subti

çg 1Rruneijo se i&o jivercm concluido	 os Cxh
r Ct1 a Cno1nal! poder&& pcGrogar as sua

lutos correspondentes.
tada hum 1)eputaclo he soh.ananieut

i*c por UeL mccs, devendo nos dois qezcs 'Nação,Procurador e Representant	 de toda	 a

4ç	 extraúrdínatia prooç	 ;t1t$e sómarite
uuos Codigos tr- Tansbem	 $C prçroO

e no da Comarca que o c1egeo.
77	 Etn	 henium caso	 he perme4wle

	
tos

ors aio	 cosa, doart. Deputados	 protestar	 coem	 as resoluções	 das

No	 e pucerá celerr	 sefl Cort	 e sne	 tiicra	 ct	 o se

{tr	 p;etttes pela mcns ametade dos
haui mais. Na Latia ou inedtçneno

voto SSfli o motivar.
7L	 OLUeputados	 ie :iOveiI pelas opi.

1um deles	 :ser	 ham4o o seu Substitu niõà	 que preferirem	 rias	 e em nS-
o	 çgundo A	 rern, porque o 4eu , nome esti nhum tempo	 ou caso podem ser par dflas rei-

Dui	 temnpo tias Sësses,etcçtç,,na ;pxocurÇG, que deverá ser aqueI
la	 peirqiie	 tiver	 sahLdO	 eleito	 As	 procíiraç&S

1
niez depois nâo srslo demandados ou eXecutadoS

1çs	 serio viricadas perante as Cor-,Si4bsrilutos cd	 qUe eSti.por caUsab vivis,	 nem prgi	 ri	 U

p	 Cnmi&o	 das Ptouraçes;	 eUe vercu 	 Pendentes,	aIvo por 10M esrsseflhimCfltO.
o Juramento- nas rno 	 do Prcsidentu. Quanto áe caisa	 crrmrnaes,	 o Tribunal com.

~Íril	 deio suspender-se.mesmo se praticará com os Deputados qut
PiQ	 cre	 ndido appruentar.se no tempo prei,

pctente art. . ..	 se
e se o Deputado,	 que he argiddo 9	continuati
no exercício& sus íuncçes.

4s Sessõe	 scro	 ubhcas	 e&6men- 79esde o di	 em que se appresentareffl

te pqderi	 aer Sesdo secreta	 uid9 001 algum 4 DepuÇdo Permanente,até Àquelle	 crw que

as Co~ entenderem ser ncçcssaria. Iun. acabarem as Sesões	 vencer6 html subsidio	e.

' (]CrAm terá	 isso lugar	 sobre	 4jscuâo cunisrio • que U!r1	 sido taxado pelas Cones TICI
Aos,segundo atino	 da Legislatura antecedente.

. O R	 to poder4 imcip	 r as eleições.ei Dcpnados	 do ultramar	 e Ilhas adjacentes	 se

J ambem
 
náo'podctâ impedir a reunião ds Cør, arbítTará am disso boina indemnisaço para	 s

nmu prongatas 	 disso] ve-ls,	 ou por qual-
decisões;

dt1ies da iinda e volta.	 Estes subsídios e
demraço	 Thesouro Nacional.sern pagos pelo_quer rgodo, .j restr	 cerora as 1WAI

he prttido assistir sómene	 áAo R	 oi 80.	 Em çod	 o tempo da Legislatura	 coro-

bçriut	 crnclo das Cortes. £lia$ 40 pa' tdo desde o dia cm que a sua eleiÇo CGAStSD
ieraJ	 dehierar	 em sua	 presença. Os seui	 Mi- na Depuiaço	 Permanente ,	 os Deputados	 no

,muras	 quando em nome defle vierem hr aí- poderá5 accetar, nem 5ulicitar para outrem pen,
se)AOpjopstas	 odero asiair 	 discussão,	 e

falir	 klla	 pelo modo que	 s Cones detcrmi
soes	 peru niatks	 cu	 jeondecoraçõeitque
provida	 pelo tc	 Zsw mesma se cniendeni

rn ;	 porém	 nunca ettarão presentes	 i wo- )mpregos Publios , salvo 	 se lhes competirem

•
,72Á	 NaC55O 5tIifltC	 (i	 da abertura	 tias

por escala na sua
8	 Duraane otcrnp9 das Scsscs das Cor-

Ministra dabuerr	 'i	 pessoalmepte les	 aro dipn*dçs doerçLcio	 dos emprer

i nformar sobro	 o numero de trupa,	 que go	 Çl	 MibtMes, ou Eedesmautcos que ti-
cI49 aptnada&	 na VAptud e	 a	 jssuia de YerqW1



SO,	 ót	 'dÓ zx	 dê t	 :é iwAte mm -	 RiI Cum Curliuc dependa a seguraoça publíca ou bem do E da e OIM,	 üíiortehw,for	 iflnav1 que	 algum	 deiià	 a
fá- Cortes , para ouira ornpaço	 o

Carta I	 1	 PO4 qttÉ! VoJtde Ao
i	 ktrmír cunçordando rk*o ãj údas trç Por	 m Míssndar rxe1r	 Derreto ds

•	 ra	 Cnjtijniçs- 1121,1e2	 dw votos.
8.	 Ntnhutn Deputido pbdtd 96r imø4i-

dá Naçh	 dt	 1hgeci
Decra	 dr MêsMIN s Crie:	 d,	 es de Maia4e	 de ivaç íbtxç	 por tu

-ma	 "provada	 dnj 1rç	 d*
Iíte presai	 tt	 e-xtinc,	 fos 7si.Fr'reEi ren*ço no impMig	 qu	 $k
a: Priatiti das ÁdÍiufl7çs	 es /r'a adícá	 1'cIaíadd.	 Pa Va M-pus*	 er para o futuro rekiw. geade	 ver.	 lizz Prís-ü da Miit M-ez	 Á foUb 1b7 do U'ro r 	 cc Cai-- e A1vs	 ka	 ta reghtad. Secreira de

ART1Ø D'OFflQ(3 io	 dto	 6 de J&io de- Fst	 Fereira	 A,ar-
D E C R E. T O Mim Gel	 ktdo Eets	 — Fu pu-esta,.,Caftã 	 de Lèi . ta Cfr	 M6ra4

' Dom	 7u pbr Grata	 4n Dens, e. p48
corte t Rtíno, VSNa 19 de Jiiltu d4 I82l..f), Mgd	 #Sj da CCrntituiçM, da Mopj	 Ri do Rcinb Uni-do de Ptiiga1	 Bra%iI	 V I(girWi gi4& na Chantrllgr	 MM da Cone eLi	 t-C d'além rntr	 ch dftits	 c: Faço	 ther 'ro das	 toh.	 &74 wcr	 tiikc 19de liflhu	 — Fr4ni,	 7,ãiÃ



O Sr Aks tI Ri	 ppreeflt	 hc3 Mc- CORTES -- d jtjj.

woi* ocreida por Jttn Rr1i;z
de )uic	 a Pça	 do B'

Cominímão de Mies. 8horas ta mn	 Sr,	 }'
O Sr.	 appcMot	 hum :qie dente abUrta 2	 Sv*i	 e	 leu	 o Sr.	 Ribeiro

to de dvcr*o	 Mitr	 &s	 quc	 e;mfldpu Cisi	 a acta da an ket edeote ,	 que fo	 rov.
Corrniiio 4	 (tcn	 1 Lrko	 diffic~es t ci çs	 Mrnwa

iue	 k4ur den , wp~ereres das Con-. e Projectos nohre q ue se , não lomou

ti45c	 kndo j Sr	 Fir	 d	
" 

r-uajkj, como O Sr	 7'rzasu	 kt	 tt C n

Mëmbr'	 dei Lgiiçi' u teatçrk	 bre mc Eipeci1 a respeito do Oficio do Min
doro	 Thr	 ta Ci	 d	 Rin	 re- tr	 do	 NegQdn do geiro	 sobre	 fórnia	 e

dii	 o	 ccr	 4	 Cm'so	 a ju1r daeçtiø	 que deve	 ter a remea dos exe mpla.

is prteJiu*	 queUeMMro não c3o res irnpresss de Legísia0,1 ,	 que ftnern 4
orém 4ue e	 dgno	 de iuma niari	 e	 Ct'rnelho	 ,	 e .N L i Meç a fidoa CL11S

severa
:Eitt	 parecer", ku 'n't 1 (iO a	 J4Tt	 lunga ds-

,	 tod	 1)
rningO	 Cnçz	 de Comarca hnrn Fuik

e kpi	 de vario	 debte	 de &piriõe,	 ts bucr	 n	 fl'i	 iprO	 e	 pwoindo noes

Sri.	 jpáio	 foi	 rcgeitdu	 pfovdt- mais	 o	 pIno	 d1	 MLnhrii	 votw.i-se •	 e	 fu i

Re a RegcnCa remetCC	 o Jz	 iflti ppÍIYdO d prec'er	 da
?t	 o Si Frir1

te esta cU5,	 e que	 1dfldW	 ftC Q D,
d	 Pi	 refrnc	 Frrv ift e% dqs li-

ee notvo prupoi
o	 iru ç{ft	 Cuite	 devia	 erD 
do	 i	 unseho	 e C*mar	 pr	 que o

Leu	 o Sr.	 Faria Cgrvall&	 o p2rr d Povg	 kcin	 bcd[c	 do que o SubTann Cu-

Conmi	 de LeLL	 cerca Aa causa 4s
e Castro	 que teiu por	 ojeeto	 a cba-

greso
1	 Apotu o SrPereira	 d, Cariri, esta mo-

madL Agu X	 dc a1gum São	 accrcenndu
`

que 	 da	 jnrancia dit

dscuuio	 ficou ad iada. a ~ _geral	 que aos De	 udo.s se

o parecer da Cmmiio de Agri- vli arbitrado mi	 ma moeda, aU d	 rnoe

ckur	 çic foi ]idG pik	 Eru:
resultando da d ia-

da que	 fhes	 fora	 etôbeecidA,
O	 Sr,	 Margíarbí dic	 qilc	 se v11	 Diati08bredieçentc	 rejIeme;a1

uo maidarcrn l
i
cenciar gerrnente o e rmettcm de	 graç 	 para	 s	 ,	 e

1kios 1 	e remeTem-te outi	 gerca Conse1ho e det	 nrc que fo ssem	 lidos to
EaCiQ &c	 os

Leto	 tgu$niezUC o	 parcprI	 a* Çom- Po	 e ro para que 36 o
ruímÃes das Artes	 t(Gsr	 ,	 e in4ri4cçio
IbIi	 kndo ps	 ikÇj parte *diqs

lem,
Leroe os Açgo	 do Regulausttu	 nteri-

.
Deterutiopu Q S	 2çpte pat*	 eguinte rn	 du Cortes	 que determio sejâi	 as Ca-

Dar ,0 dis
5ij	 prtp	 pbr	 tgrs dui	 trrs na	 Qbagdas a, 5bÇr*%er Para Q

daos	 £feh%4ei $eakça 1ba hçra
qti&	 dtarde. lúttve depois var iedade	 de opni6es	 e ri

se dctio a qoesii	 iues havendo	 et

COR	 5 i(t O aLrSSG	 em	 que se achiva o	 1

r	 iu
brr*aa\	 1ida	 c apprGva	 , it

etbeIceLi	 flan	 iie	 ta1aIse nias	 sobre este
jecto roi preene	 Leg!atuit

aa a	 íazetido*e bt	 menda Fez .
'
e a chamada rouiva, e eta	 presefl-

£ rpeito do lkrwiamertó d »	 tiputado	 f4ltrndu	 t i.
dia	 o

Lerlo-se	 yario	 bflcios	 de Ietei	 dq Dcutuj-*e eorjorne	 1 o rdem	 iin
sobre a iinpurtaç	 &	 qti	 he

Cama,a	 de ps Ørr4taTare	 e *e ]!pre. projecto
wtap dWceettes	 r* Sobro,	 utporanLe do thør	 tgir?e

"	 Fies.	 >rQibk15	 rurortação	 Por ru. 	 C
objectos;'	 ,i'iJi't	 r	 i

Paando-	 oqu	 fora sdird,	 que de tødr'	 ike	 estrsnser	 nd	 re-
AIar

o prpjecto das conSimas do	 kanqebo	 rünht q1n e1cituwentc a	 tc rpeiu	 o

st diWerio	 prar	 tt*	 esiõ	 flê, artigos, 'O!
Os Aftgs t	 e	 forío regeitado

de	 io de A Í-4 . 1	 de
Era	 dispo si çã o 	 terá	 Cf-

O 15 foipr'vwdo do thíor seguinLe: feiiø	 pr	 a azeite ,	 que	 ertr	 Ioi	 portos

" Que 2S Fabrica*	 crj	 adminitrada$	 Po ieccu	 ma	 re1ativ4Tente	 a	 que	 vem	 por

huma Junta	 urnida	 pelo 1'arroho ,	 Juiz 	 da m*r,	 üi terá	 ecUÇO 1td	 3 tOCLCSf
o r	 achado do-

Jgreja, hun ToÓrero, ei tres fregeze	 do
lhd	 na Fregozia	 pk-

'indo este	 vdo c	 qtc
tro dem	 R	 or. do 4Iars,	 reputa.,nLs princpaeI

i4dade de votO,	 s qoacs tcdot	 r aroiva da do	 rlgoroi	 jmrLu ,	 e;So	 rne	 pirl O
Pnbh

Tão conta , gratuita 00 juiz do	 Dtriro denuciane	 e	 para o ThcnJ
ÓArto i6	 e ultimo foi snppritnido	 O co .	 A	 Reger i,

° Artigo do projecto sfibre dizimes Eckiu E)epuís di	 varia	 pu corno es'

Ik$ ;	 adiado	 de outra Sessão , ahida f. peo- rva	 * primeira	 parte	 do	 trtgo ,	 e	 quanto

crtstinado
O Se. Presidente norneoÚ para a Otmis-

2 2	 só	 e	 proittiD hurn	 nez	 çu aze i te	 que

podia	 v ir pur	 piar.	 que

So do Ultramar ,	 o Sr, Mtiiz, D^Puxadue da trtvs	 do aze ite	 &c.ou	 itrcr*,
da Lei da

da	 ri
etc minou para Se4	 do segtírtc	 ia *

Pspu	 4itcir	 o art igo	 o
niprçna.	 qe	 ficara ad iado,	 e foi 3povdo

atbre	 o	 1roj10:	 da imurtaçk	 '*i
azeite	 e Lê[ da Imprensa	 11.evanwu-s,

como	 e	 na GzeL	 N
teflííiou	 Sr	 Presidente	 part	 s

is a hutus hora da tarde, dø dia seguinte 2 dicusio sobre o	 dO



co iirntçk k Li da !iipriL Le-
a sessão à bura, do cstumc

coRrEs. — Suo L - t7 d Ma

RIO D)L jANEiRO.

Offi tio i
rJtll I( dcdra wnó

FVhT $iciiariI Eiad. /o Nigs€hi dó R:it.
4exp rdio 40 hfrn&uU GrgI d4 P#I44

JtJ f(g4flit.

Sendo cotsIflte que bQ*we jucm



AlfI/siiio SeLtr £.g ari 7Qi cçi
C4rju/ do Rii.'tt, de Cpi4re:,

Dnitzh Seereld rio da Repar6ção da Gerri
da Cap ito nía de S Pu4h, r1 p(iniil mo.

4' eer 	 i111 	 lÉfÊ

~4ÃO hwílidaJes ma Vil/a de Santos.

SONIETO.

Siprre	 i morte infured 3í
A C4MAgeal ítc1 a atroz emprega;
Jmrwrtat tu serás n	 cdondzj
Dis FJroes o triunfo , hi gtori	 b

Imtark íe Lyza os
Tu marchUte a puufr o crini
Perpetrado— por h-,i cb:Àros traidores.


